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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS

MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
dpamiguelopolis@gmail.com


LEI Nº 4957
de 06 de setembro de 2023

Altera o artigo 8º da Lei Municipal nº 3.963/2019 e da outras providências
NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO DE MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, QUE LHE SÃO CONFERIDA PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL, REPRESENTANTE DO POVO, DELIBEROU E APROVOU A SEGUINTE LEI,
Art. 1º. O artigo 8º da Lei Municipal nº 3.963/2019, passa a viger com a seguinte redação:
Art. 8º. Fica criado o Fundo Municipal de Segurança Pública – FUMSEP, entidade contábil, sem personalidade jurídica, destinado a financiar ações e projetos que visem à adequação, o trabalho, à modernização e à aquisição de equipamentos de uso constante para os órgãos públicos envolvidos em atividades de segurança pública.

Parágrafo único. Os recursos do FUMSEP, mediante autorização do Conselho Municipal de Segurança Pública - COMSEP, também poderão ser utilizados:

I. Em projetos de entidades públicas municipais ou, mediante convênio, estaduais e federais, que tenham como objetivo o treinamento de agentes comunitários e de servidores públicos que atuem em programas sociais relevantes para a prevenção da violência e da criminalidade.

II. Os recursos do FUMSEP também poderão ser utilizados para formação e capacitação dos Guardas Civis Municipais e treinamento de agentes comunitários e de servidores públicos que atuem na Defesa Civil.

III. É permitido o repasse de recursos do FUMSEP para a realização de despesas com pessoal, incluindo-se concessão de gratificações, adicionais ou qualquer forma de complementação de remuneração de servidores públicos, e para despesas com a manutenção e o custeio de atividades de órgãos ou entidades públicas, desde que devidamente previsto em convênio entre membros da federação e exclusivamente para ações de Segurança Pública.
IV. Para facilitar a captação e a aplicação de recursos destinados às funções de Segurança Pública no Município, tal como convênio de Atividade Delegada;

V. Para financiar ações e projetos que visem à adequação, à modernização, à construção e aquisição de viaturas e de equipamentos de uso constante da Guarda Civil Municipal;
VI. Suprimido 
Art. 2º. A presente lei entra em vigência na data de sua publicação, revogando disposições em contrário.
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